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EMENDA (SUPRESSIVA) No 3/2023

Emenda (supressiva) no 3 ao projeto de lei no 412023.

' Suprime-se, assim, o inciso tV do art. 10 doprojeto de Lei no 0112023, que tem a seguinte
redação:

1lV - alterar a remunerãção da função da Diretoria Geral."

Justificativa:

Apresenta-se esta emenda supressiv4 condicionada com a emenda modificativa no

02, pois nesta permanece os valores dasfunções vigentes na Lei no 2.071,de29 de junho de

2017, apenas incluindo a Coordenadoria da Escola e de Eventos do Poder Legislativo, deste
modo o referido inciso fica inócuo.

Pitanga, 07 de agosto de 2O23.

Valdomiro Rodrigues de Lima

CM PIÍ\NGA
Protocolo 0713 I 2023
Data e Hora: 07 10812023'15:41
Valdomirq Rodrigues de Lima
Regiane Bobato
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